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PARECERN" 020912021 o. s. No 022212021
EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 27112021, que ttDispõe sobre o

cadastramento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais,

que forem atendidas em unidades públicas e privadas de saúde no âmbito

do estado de Mato Grosso e dá outras providências".
AUroR: Deputado Max Russi.

RELATOR (A): DEPUTADO(A)

r - RELATóRIo:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

Serviços Legislativos, no dia 2810412021, lido na 21" Sessão Ordinária, colocada

pauta em2810412021, tendo seu devido cumprimento em2610512021.

Sendo encaminhado para o Núcleo Social, recebido en 2710512021,

tramitado para a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social para emissão de

parecer.

Submeteu a esta Comissão, para análise e emissão de Parecer, o

Projeto de Lei (PL) n' 27112021, de autoria do Deputado Max Russi que "Dispõe sobre

o cadastramento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais, que

forem atendidas em unidades públicas e privadas de saúde no âmbito do estado de

mato grosso e dá outras providências".

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura

deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, conforme Ficha

de
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Técnica apresentada no processo em manejo, não foram encontradas ocorrências que

impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados pelo Regimento Intemo

desta Casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada

mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância social.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso IV, do

Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa em assuntos concernentes a matéria da Comissão de

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social.

O Projeto de Lei em análise apresenta como Ementa "Dispõe sobre o

cadastramento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais, que forem

atendidas em unidades públicas e privadas de saúde no âmbito do estado de Mato

Grosso e dá outras providências".

Na proposição, o Nobre Deputado estabeleceu a obrigatoriedade de

cadastramento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais que forem

atendidas por unidades públicas e privadas de saúde no âmbito do Estado de Mato

Grosso. Vejamos:

Art.l'- (...)
§1o Qualquer local que prestem atendimento em serviços de saúde,

áeve preencher um cadastro nos sites das Secretarias de Saúde do

Estado ou Município, com todas as informações a respeito de recém-

nascidos e crianças que forem atendidas e diagnosticadas com

qualquer deficiência.
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§2o O prazo para as unidades públicas ou privadas de saúde para

preencherem o cadastramento nos sites são 30 (trinta) dias a partir do

atendimento do recém-nascido ou da criança portadora de deficiênçia.

A Lei Federal no 13.146, de 6 de julho de 2015, que "institui a Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência". Por se tratar de um "Estatutoo' ele

tem a pretensão de conferir proteção especíÍíca a um grupo vulnerdvel. No caso,

protege-se a pessoa com deÍiciência que, certamente, encontrará maiores dificuldades

comparada às demais pessoas.

O poder público deve, porlanto, criar propostas de incentivo no

sentido de possibilitar a melhoria da qualidade de vida dos deficientes, o govemo deve

garantir aos portadores de necessidades especiais a tecnologia assistiva que visa

desenvolver planos de medidas com a finalidade de obter Recursos e Serviços que

promovam vida independente e inclusão social, estratégias e práticas concebidas e

aplicadas para diminuir os problemas encontrados pelos indivíduos com deficiências.

A LBI trouxe, definitivamente, o modelo do incluir, da integração

social, viabilizando ou facilitando a vida das pessoas com deficiência,

e seus familiares. Mostrando que o que impede a dignidade e a

equiparação de oportunidades, com as demais pessoas, são barreiras

físicas, de comunicação, transporte, informação e atitudinal.

É notório que hoje, no Brasil, as pessoas com defiçiência têm

visibilidade, por meio de grupos, associações' manifestações e da

própria mídia, que disçute e mostra, çada vez mais, os direitos das

pessoas çom defiçiência. Todo ser humano necessita de uma postura

ética e moral de nossos governantes' Sem inclusão não há dignidade,

não há equiparação de oportunidade, não há democracia' Esta é a

importância de se lutar pelos direitos e incluir todos nós. (MELO,

lrlan,2017).t-

Os princípios da proteção integral e prioridade absoluta da criança e

do adolescente foram inseridos no ordenamento jurídico brasileiro, visto ser signatário

dos tratados intemacionais de direitos humanos, por meio da Constituição Federal,

reconhecendo a primazia do interesse da criança e do adolescente (BRASIL, 1988),

vejamos:

"Art.227. í': tlura, tltt /umília, tlu srtcicdutle c clo l:'.stutlrt tr'tsegurur à

c'riunç'tt, t.trt tttktle:;c'ct1lc I (t().jttt'c'ttt, trtttt trb";olultt prittritluda' tt

rlircií0 tt t,itltt, à ,sur.itlc, à ulimcnluç'rÍtt, à atluc'«çAo, cro lrr:cr, ir

prr/issionuli:uç[itt, ir c'trltura, « tlignitlada' utt ra';pcitrt. à lihu'dut]c tt à
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convfuência./antiliar e conrunitária, alént de colocá-los o salvo de

toda .fbrnta de negligênciq, discrintinttção, evplot'ctçãtt, violência,
crtteldade e opressão.

§ l" O li.çltrrb protnt»,arti Progt(riltu,\ tle os,si,çliru:itr intcgrttl ir .çttt.itlt:

tlu t:r'iun(:tr, tkt rrtktl.t:,s't:L:ntc t' tlo jovcnt, utlmit.itltr tt pat lit'i1ttrç'tirt tlc

antitltrrlc,t rttio gr»ernumcntui'\, tttctLiuntc ltolílicu; t:'t1tct:í.ficu't tt

r t h a d c t: a n t I r t t t r t,;,t r.: 
11 t, t i tt t c.s 

1 
t r a c <: i I t t's' .'

I upli<:uçito rlt, ltt,rccrtttrul. dtt,t t't:t.'ttrstt.t públit:o,s da,slittutltt,t à.strticla

n tt tt,s',: i,t I ê tt t' i u n t t t t a r tx t - i tt f u n t i l :

ll - c'ria(:iio tle nrutgromts le Dreven(ão c ulcndinenírt csttct'iuliíutlo

Duro us Dessrtus ,porlurlorus la daÍiciêncit Íísicu, çertsotiul ou

trtcrr lu l, hern ct trtttt tl c i il | alt]lç'tlll-lttt' i u I tl o tr d o I cscur l@
porlurlor tle rleÍie'iônciu, mediarúe o trgirtutrrettto nuru rt íJJL\tollto c rr

cotn,iyêttc!!!, c tr ÍhciliÍuÇiio- do uces.so aos he ns e serviÇrts c'oletivrt.çt

corn u-eIinrittttç'illJlc rtlt.tttituItts utttu-iÍcÍônico!-e le lodus us Íbrynus
I a ú;eUUilgS-AL@ r ili t r t o ss r t )

§ 2" I tci tli,sporu,;ol"trc nornus tlc t'ort.slruq:[io t/o,s logrtrtlttrtrts e tlt.t.s

adilíc.ios r.lc txo públit:o c tlt: .fàhrit'trç'ão tla vaít'ttlrt.t tlLt trtrnsprttltt

col.elit,o, u.fim tle g(trunlir uca,\so udeqttatltt its pt:.s,trtt.ts pttrtudrtru,s tltt

rt efic'iô n t'i u.

Em que pese à condição de uma çr^ança portadora de necessidades

especiais, a coloca em situação desfavorável em relação àquela que não possui

limitações Íisicas ou mentais, o princípio da igualdade garante os mesmos direitos.

Considerando essa pimazia, A Declaração Universal de Direitos Humanos definiu na

Convenção de 1945: "A criança/ísica ou mentalmente deíiciente ou aquela que soíre

cla algum impedimento social deve receber o lrqtamento, a educação e os cuidados

especiais que requeirq o seu caso particLtlar".

O Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA asseguÍa os direitos da

criança e do adolescente portadores de necessidades especiais, visando ampará-los em

suas necessidades, diminuindo a exclusão social e o preconceito, quais sejam (BRASIL,

1990). Vejamos:

(. ..)

Art. 4o. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e

do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivagão dos

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

esporte, ao lazer, à profissionalízaçáo, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e convivência familiar e comunitária".
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Assip-r, vcril'rcanros Lun arnplo arcabouçcl jLrríclico que protcgc

alrpara a criança c o ariolescentc, aler-t-r cle assegurar "litthas de ação cla política

atcnclirriento", olr sc.ja, urn cclnjrrnto clc ações sociais e cstatais voltacias a atetrclcr iis

neccssidades <.la criança e ckr ailolcsccntc, ltrovcttcltt zr obrigatoricdaclc clo Ptldcr PÚrblico

prol11()vcl' políticls públicas cspgcíficas. para atenclor as noccssiclades clas criatlças c

aclolescentes coll cieficiêrroia, e assiu-r visar o scu clcscnvrtlvitretrto itltcgral c a itrclusãtl
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Árt.7". rl ct'ittnçu t'tt utblc,vc'cnlc lAnr tlircitrt u prolttç:[ío à t:itltr

.tat.ila, ntatliunte u cf'elit'uçio tle prtlíticus.srtc'iuis Jtt?hl i<:u's

parmilum o nu.st:intanlo a. o tl.escnt'olt'imanlrt.sutlitt a l'rttrtnonitt't,.t,

c t tn rlí ç:(ttt.t d i gntr,s cla c.r i s tc n c' iu ".

eu

que

e t1l

",,1rt. t0. O,s hospitrri,; e tlanui,s c.stubclcr:intanltt'; tle ulanç'àtt à .çttt'it.lt:

tle gcsIrtnÍc.s, 1ttibIictts a purticuIurc.t,.siio rthrigtrdo,t u:

III -- proceilet:a exonrcs visuntlo ao litrgrttíslicrt e la!'uPêUlicu le
unorntulidutlcs no ntcluholisruo tlo recém-nascitht, banr cottto DresÍur

o!A.L1!K_4!!J!!t-tIil". (1 r i li t r t o s s o )

()

,,1rt. I l. [i tt,tsegurudtt ulcntlinanttt irt/agrul u .çutitlc tltt t:t'iunç:u a lrt
utlolc,scenta. ltrtr internútlitt tb Sistcntu llrtit'rt tla ,\uút.la, gtrruntitltt tt

(lccsso ttrtit'ar,s«l e igtulittiritt à's uçõe's'ir 'lcr'l'lç;r.r,s pttt'tr ltrrtntttç:ãtt'
pr()Icç'Li() c rct'tt1tcruç'ào dtr ,ttrútlc.

§.".1",,1 cr:i(tt!:u c--(!."niole-§('çnÍe-..t29"rtr!!kr1s ilc--"!-1.9.Íiciênçig rcckbetãrt

í t | <!1!LtJii c lllltwa ç.i d! za!! qt, ft1 r i / i t t t t t s't o )

.\\2" llttgnha urt ltrttlt:r ptihliat.fittrtt:t'ct'gt'trltri/r.ttttt:ttlc' àt1ttt:lc's tltrt:

nat'c.ç.çiturant os tnctlic:utttcttltt,s, 1tt'tilt:'sa.\ e ottlt'(),\ t'c(l'tt'.\'o\ rtlul.it'tts u

I ru I a tn c n I ( ). htr h i I i tuç' [i o c re u b i I i t t t ç'ti t t ".

,4rt. -tJ. É t.laver tlo [:,:;ttrdo (1,\,\egltt'ur à t:riunq:tr c urt trtlttlast'anlc;
()

!ll tt/ant!intanto atlrrct.rcittnul cspt't'iuLi:ut/rt urt,ç ltrtrttrlrtrcs tltt

de li c i A n t' i a, p r c/à r t' ru: i u I ttt L' t1 I c t1 u r a tl c r a gt t I u r tlc a n'r i n t t,'

O art. 66 clispr'rc sobrc o clireito clo aclolescentc à ilscrçlào tro tttorcaclil

de trabal[o, logo. h1i clc se prgtt1gyer polític1s públicas qtle garalitalll

essc clireito: "Alt. (r6. Ao--adolescelrte -trrlrtatlor dc tlcliciôncia ó

asscgu ratlo U-alra ![g p rol c,gjtlt!"
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social através da educação, assistência social, saúde,

outras.

Assim, a proposição ora analisada tem por finalidade, segundo a

justificativa apresentada pelo Nobre Deputado, " garantir o cadastramento por parte

das instituições de saúde nos sites das Secretarias de Saúde do Estado e dos l4l

municípios, das crianças que forem atendidas e diagnosticadas com qualquer

de/iciência, no prazo de 30 (trinta) dias, assim corno os devidos encaminhamentos

destas famílias/crianças para os instituições especializadas em atendimentos

preparatórios para desenvolvimentos de suas potencialidades, que resultará em

melhoria para sua inclusão, socialização e aprendizado escolqr e qualidade de vida".

No que tange ao mérito, a proposição é favorável em relação à

oportunidade e relevância social, visto que, propõe o cadastramento de recém-nascidos

e crianças com necessidades especiais, podendo facilitar o diagnóstico prévio,

qualitativo e quantitativo, de crianças com deficiência que nortearão as ações

governamentais do Estado de Mato Grosso, corroborando com as determinações

previstas na Carta Magna, no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Estatuto da

Pessoa com Deficiência.

Diante do exposto, somos favoráveis, quanto ao mérito, à aprovação

do Projeto de Lei n'27112021, de autoria do Deputado Max Russi.

É o parecer.

Ilt t t;rs://.irrs.co rtt.b r/arÍ igr:nlÍ14271)ltttirlise-rlrr-k:i- t -l- 1'lír-20 I 5.

h tt[s://rimbitoju riclico.curn.br/ccl icocsi revista- l (r3/d irci t os-tlas-criu u cits-c-adtllesccn f cs-llo rt n tlortrs-

d c-neccssidatlcs-cspcci ilis/

ASSISTÊNCIA SOCIAL

inclusão social no trabalho, entte
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N' PARECER N" 0.s. N"

l>1, 27l l2ll2l {t2CI9t2(021 $22212í)21

Refererrte ao Projeto de Lei (PL) n' 27112021, que "Dispõe sobre o

cadastramento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais,

que forem atendidas em unidades públicas e privadas de saúde no âmbito

do Estado de Mato Grosso e dá outras providências".

No que tange ao 4q1[@, a proposição é favorável em

relação à oportunidade e relevância social, visto 9uo, propõe o

cadastramento de recém-nascidos e crianças com necessidades especiais,

podendo facilitar o diagnóstico prévio, qualitativo e quantitativo, de

crianças com deficiência que nortearão as ações governamentais do Estado

de Mato Grosso, corroborando com as determinações previstas na Carta

Magna, no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Estatuto da Pessoa

com Deficiência.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas, quanto ao mérito, somos favoráveis a APROV,I,çÃO do

Projeto de Lei (PL) n" 27ll2\2l, de autoria do Deputado MAX RUSSI,

lido na 21u Sessão Ordinária (2810412021).

X revoRAVEL A APRovAÇÃo.
VOTO RELATOR: PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

SPMDII{US/CSPAS/ALMT, em { de de2021.

ASSINATURA DO RELATOR:

tr
T

íú.Y"*-:::
W*:s''
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